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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE

PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1" REGIÃO.

COPIA

Processo n" OO3SOOO - Precat

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINIS1neçÃO ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - sAAE/zu, nos autos do processo em

epígrafe, em que contende com UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - UEzu, vem, por seus advogados, dizer e requerer o que se segue:

conforme se depreende dos presentes autos, o exeqüente continua

aguardand.o pelo recebimento de seu crédito, nos termos das modificações

introduzidas pela Emenda Constituciona,l n" 62 l2OO9, regulamentada pela

Resoluçáo n" L23 do Conselho Nacional de Justiça, que acrescenta e altera

dispositivos da ReSolução n" 115, a qual dispõe sobre a Gestáo de Precatórios

no ârnbito do Poder Judiciário.

Diante deste fato, e considerando a recente satisfação de diversos

precatórios preferenciais (S t" e S 2" do artigo 100 da Constituição Federal de

1988), o exeqüente vem respeitosamente requerer a V. Exa. que informe a atual

posiçáo do presente precatório na ordem cronológica de pagamento, bem como

o vaLor destin?do pelo Estado para o pagamento de seus débitos (conforme $ 5"

e S 6" do mesmo artigo) e se tal valor será suficiente para o pagamento deste

precatório, informando, ainda, sobre a previsâo para tal pagamento'

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, segunda-feita, 19 de março de 2012.

Elles Carneiro Pereira - Presidente do SAAE/RJ
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Marcelo Luís Bromonschenkel - OAB/RJ n" Il3'697

Rua dos Andradas, 96 grupos 7í11/7ç3 e 8ü?/80-: - Centrq: - Ri* de ̂ laneiro - Cep: 20051 -002

Teì.:2516-8868 i'I'elefax: 2263-1573 - email: saaerjr@saaerì.ir:5;,ln",r n'rvrv.saaerj.,;lrg.br"



EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE

PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1" REGIÃO.

stH0tcÂTtl
00s Àuxil.tAnÊS
Df tDMffiETAAçm
ESGOTAB
DO ESTÀDO
D0 Rto 0t JttEtRo

,'È:'rÌffiË Â,
i .  - r -  - - - i  

) : 4 ' . '

.-.:

::-:
!:i:i

i...:'

i..:l

';::ir

i:..ì

!1:i

fa-Ì

F,-i
;r:

L..I

5t
--l

"{!
fj

.rf

Processo n" 1O6O7OO-7a.1997.5.O1.OOOO - Precat

SINDTCATO DOS AUXTLTARES DE ADMTNISTRAçÃO ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SAAE/zu, nos autos do processo em

epigrafe, em que contende com UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - UEzu, vem, por seus advogados, dizer e requerer o que se segue:

Conforme se depreende dos presentes autos, o exeqüente continua

aguardando pelo recebimento de seu crédito, nos termos das modiÍicaçÕes

introduzidas pela Emenda Constitucional. no 62/2009, regulamentada pela

Resolução n" 123 do Conselho Nacional de Justiça, que acrescenta e altera

dispositivos da Resoluçáo no 115, a qual dispõe sobre a Gestão de Precatórios

no âmbito do Poder JudiciáLrio.

Diarte deste fato, e considerando a recente satisfaçáo de diversos

precatórios preferenciais (g 1" e S 2" do artigo 100 da Constituição Federal de

1988), o exeqüente vem respeitosamente requerer a V. Exa. que informe a atual

posição do presente precatório na ordem cronológica de pagamento, bem como

o valor destinAdo pelo Estado para o pagaÍnento de seus débitos (conforme $ 5"

e S 6" do mesmo artigo) e se tal valor será suficiente para o pagamento deste

precatório, informando, ainda, sobre a previsão para tal pagamento.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, segunda-feira, 19 de março de 2OI2.

Elles Carneiro Pereira - Presidente do SAAE/RJ
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